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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECRETARIA-GERAL DO CO!ISEIBO !IACIOllAL DE ESTATÍSTICA llODho CA•l 

.Diretoria de Levantamentos Este.t{sticoa • Serrl90 de Inquéritos ·ltêa de ••••••••••••••••• 

•PREÇOS NO coutRCIO ATACADISTA-
(Instru9Õee no vereo) 

Firma ----------------------------------~-----------------------------------------------------
Endorê90 --------.----------------------------------------------------------------------------

PARA 

Respous~vel pela~ intormaqÕes ------·-·---------------------------- Tel, -------------------
lJ'BO .DO 
6aalo 

APllllADOR 

llERCADORIA CÓDIGO U!IIDAJlB c6o. VALOR 
(crt) 

Arroz allNlha,, 1nloerior,, de 1' l,0':5,1,00 Saoo de 6o Ira 22 

Arros amarelão especial 1,05,2,00 Saoo de 6o kR" 22 

Arroz amarelão extra i.03,3.00 Seco de 6o ~. 22 

Arroa "Bleu roee". de l' l.0~.4.CO Saco de 6o "'"' 22 

Arroz je:oon;e, de i• 1,03,5,00 Ssoo de 6o kg 22 

Feijão mulatinho i.16.1.00 Saoo de 6o ln> 22 

Fe11ão oreto polido. tinn l 1.16,2.00 Saoo de 6o n 22 

llilho oatete 1.2Ci.l,00 Saco de 6o b 22 . 

Batata in,,.l ;ea amarela, eao. nao, i.o6.1,oo Saoo de 6o "'"' 22 ? 

Batata inilêaa branca, naoicne.l. 1.o6.2.oo Saoo de 6o kg 22 

Cebola Rio Grande, de 1' 1,10,1.00 Caixa de l,o k• 1Íqu1doo 42 

Farinha de mandioca,, de 11 l.J.4.1,00 Saoo de 50 kl! 20 

Banha de 'POroo 1,0Ci,l,00 Lata de 20 tt 33 

Gordura de côoo 1,19.1,00 Lata de 20 k< •• 
Charque Rio Grande. de 1' 1.12.1,00 Quilo 01 

Sal ii:roaeo 1.28.1,00 Saco de 6o ~ .. 22 

Sal mo!do 'l)ara uso ouliMrio i.2e.2.oo Encapados de 3Qunld.(2""~ i;6 

/ / 
DITl 

/ / 
Dlfl 

Ae. do Agente lã. dõ Iiít'on.ntlê 



........................................................................................... , ...............•..•...........••...•........... 

• INSTRUÇÕES • 

A - Gerais 

Tem por finalidade êste questionário o conhecimento dos pre9os de determinadas meroador1A8 

no ocm~roio atacadista de Diotri to Federal, a f'im de tornar possível aos Órgãos técnicos do Cont1elho Waoional 

de Estatística a elaboração de tmt :Índice de pre9011 nesse ramo de comércio. 

Embora êato levmi.tamentD não abranja ~das as firmas atacadistas, aa que forem. eolioit.adu 

a torneoer intormaçÕes deverão facê-lo, entretanto, de aoÔrdo com as normas gerais e legais em vigor, não een 

do de mais lembrar que a lei garanto o sigilo das iuforma9Ões aqui prestadas, as quais não poderão ser utili-

&adas para 

as leis que 

tina fiscais, trab&lhietaa ou outros quaiaQuer que não aquâles a que ee deetinam .. Por outro lado, 

resguardam os 

oi tadoe noe levantamentoe 

e taleidade. 

justos interêsees doe declarantes, obricam-nos, todavia, a preatar os informes eoli 

eatat!otiooa otioiais, prevendo eanqÕes pare. os oaeoe de reouaa, atraeo, eonegaçao 

Os questionários deverão ser 

ao Agente de Ee~tÍst1oa 

preenchidos oom o m.ix1m.o de clareza, a tinta ou, 

que oe ir~ procurar a partir do 2Q dia Útil apÓe 

ae poa11Ível, 

o dia 15 de a .i.qutna, e entregues 

cada mês (dia previsto para o preenchimento). &o. aeu prciprio benetÍoio não deve o informante atrasar o pre"!!. 

ohim.ento do questionário, una vez que, em isso ocorrendo, prejudicar~ a elaboração doe Índice•, elemento, eem 

dÚYida, de grande valia para orientação da maroha dos negcicioe das empr;se.s e para a polÍtioa de pre9oa do Go . 
nrno. 

Al~ do nome da tirma ou rasao eooial e do respectivo enderê90, declarará o informante o 

no1'9 do re•poneável pelae inform.açÕoa, isto é, daquele que está apto a dirimir as dÚvidas que, por aca10. 11\U' 

girm, 1nd1oando o nÚmero do telefone onde poder~ eer encontrado. 

B - Bspeoiais 

O informnnte deverá atonder, eepeo:ittoamente, a mais o seguintet 

1) Hão utilizar a coluna •para uso do Órgão apurador". 

2) Declarar preqoa: aÕmente para a11 meroadoria11 que ,habitualmente sejam comeroiada11 pela 

tinia e nao oonatituam estoques eventuat.e:. 

}) Obedeoer rigorosamente à eapecifioa9ão da mercadoria e a respectiva \Dlidade, nao decla

rado pre90 para a1 que não eej1111. exatamente ae ea:pecit1oadu ou não aejam negooiadu nas wiidad•e referida•. 

4) O pre90 a deolare.r eará o de vaida ou o de oferta ao varejieta a 15 do m.êe de reterêu -

eia ou, oaeo nao tunoione o oomércio nesse dia, no lD dia Útil depois desaa data. 

5) Quando a tirma 1Dtbrmante tôr indÚS~a 0011. eeo9ão de vendas por atacado, deverão aer 

inolUÍdoe, no pre90, o• lmpo•to• nonm.lmente oonetantes de.a f'aturaa. Deve, pois, tuncionar ooao um atacadi•• 

ta. 

6) Declarar na1 linhas em branco, ao fim. do queationÚ-io, os preqoe de outru aeroadoriaa 

que aejaa habitualmente negociada•, dieoriminando•aa: eapeoitiotllll.Ellte e indioan.do-lhea as unidadea oorreapon

dentee. 


	

